PROPOSTA
PREGÃO ELETRÔNICO N. 90079/2024
OBJETO: Prestação de serviço de autoagendamento de viagens aéreas na modalidade software como serviço (SaaS), incluindo implantação da solução, emissão de bilhete aéreo, hospedagem, suporte técnico e capacitação para usuários, pelo período de 12 (doze) meses.
EMPRESA: _____________________________________________________
CNPJ: _________________________________________________________
ENDEREÇO: ____________________________________________________
TELEFONE: _____________________________________________________
E-MAIL: ________________________________________________________

À
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Em atendimento ao Edital do Pregão à epígrafe, apresentamos a seguinte proposta de preços:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UN.
	QUANT.
	PREÇO
GLOBAL
(R$)

	ÚNICO
	Prestação de serviço de autoagendamento de viagens aéreas na modalidade software como serviço (SaaS), incluindo implantação da solução, emissão de bilhete aéreo, hospedagem, suporte técnico e capacitação para usuários, pelo período de 12 (doze) meses.
	Conjunto
	1
	*VER OBS

	PREÇO GLOBAL DO ITEM ÚNICO POR EXTENSO:


*OBS: O valor indicado neste campo é o valor que deve ser considerado no envio da proposta eletrônica.

Detalhamento do Conjunto do ITEM ÚNICO:
	SUBITEM
	DESCRIÇÃO
	UN.
	FABRICANTE/
VERSÃO
	ORIGEM DO PRODUTO (NACIONAL OU IMPORTADO)
	QUANT.
	PREÇO UNITÁRIO
R$
	PREÇO TOTAL
R$

	1.1
	IMPLANTAÇÃO DA SOLUÇÃO
	SV
	
	
	1
	
	

	1.2
	TAXA DE EMISSÃO DE BILHETE AÉREO
	U
	
	
	90.000
	
	

	1.3
	HOSPEDAGEM E SUPORTE TÉCNICO DA SOLUÇÃO
	SV
	
	
	12
	
	

	1.4
	CAPACITAÇÃO OPERACIONAL/
TREINAMENTO NA OPERAÇÃO DE SOFWARE/
SOLUÇÃO
	SV
	
	
	1
	
	

	1.5
	CAPACITAÇÃO PARA USUÁRIOS OPERACIONAIS
	SV
	
	
	2
	
	


O(s) preço(s) registrado(s) na forma expressa no sistema eletrônico e nesta proposta incluem todos os custos e todas as despesas, diretas e indiretas, para prestação dos serviços do objeto na Câmara dos Deputados, em Brasília-DF.

Declaramos que os itens/subitens constantes desta proposta correspondem exatamente às especificações e às condições de execução dos serviços descritas no Edital, às quais aderimos formalmente.

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: _________ (por extenso) dias (observar o disposto no Edital).

TABELA DE CONFORMIDADE TÉCNICA
A solução proposta deverá atender a, no mínimo, 85% (oitenta e cinco por cento) dos requisitos previstos na tabela “Requisitos de Negócio” para aprovação na Prova de Conceito, conforme estabelecido no item 4.3 do Título 4 do Termo de Referência.
	Requisitos de Negócio 
	Página
	Observação

	ID
	Descrição
	
	

	R.N01
	A solução deve ser acessível via Internet.
	
	

	R.N02
	Deve ser possível o acesso à solução por meio, no mínimo, dos seguintes perfis: 
1. solicitante; 
2. viajante; 
3. autorizador; e 
4. gestor de viagens.
	
	

	R.N03
	Os perfis de acesso devem ser definidos de forma parametrizável.
	
	

	R.N04
	Deve ser possível ajustar a definição dos direitos de acesso às funcionalidades de cada perfil por meio de configuração desses perfis.
	
	

	R.N05
	Deve ser possível a emissão de passagens aéreas vinculadas a uma solicitação de viagem cadastrada.
	
	

	R.N06
	A solução deve permitir a configuração, por centro de custo, de um rito mais simplificado para a emissão de passagens aéreas, sem a necessidade da existência de uma solicitação de viagem.
	
	

	R.N07
	A solução deve possibilitar ações como: 
1. reservar bilhete;
2. emitir bilhete (mediante fluxo de autorização, ou não);
3. alterar bilhete;
4. remarcar bilhete; e 
5. cancelar bilhete.
	
	

	R.N08
	A solução deve permitir a aplicação de critérios diversos e diferenciados, por meio do preenchimento combinado de diversos campos de busca, para consultar as passagens aéreas emitidas pela solução.
	
	

	R.N09
	A solução deve funcionar sem prejuízo da possibilidade de operação simultânea de agências de turismo, não cobrando por isso quaisquer ônus adicionais.
	
	

	R.N10
	A solução deve permitir que um usuário com perfil de solicitante crie solicitações de viagem para outros usuários de quaisquer perfis.
	
	

	R.N11
	A solução deve permitir a pesquisa de passagens aéreas, no mínimo, pelo critério de número de escalas, com possibilidade de ordenação dos resultados pela duração total do voo (ida e volta) e pelo valor da tarifa.
	
	

	R.N12
	A solução deve manter permanentemente histórico de informações das cotações e reservas realizadas para consulta on-line, após a emissão e, inclusive, nos casos de cancelamento e alteração.
	
	

	R.N13
	A solução deve manter permanentemente histórico de todos os dados referentes a todos os eventos controlados pelo sistema e relacionados a reserva, emissão e remarcação das passagens aéreas.
	
	

	R.N14
	A solução deve permitir a perfis de acesso específicos para consultar os registros históricos.
	
	

	R.N15
	A solução deve controlar o histórico de todas as mudanças de estado das passagens aéreas mantidas pela solução para auto agendamento de viagens aéreas.
	
	

	R.N16
	A solução deve permitir consultar as passagens aéreas pelos seus diferentes estados de situação previstos na própria solução.
	
	

	R.N17
	A solução deve permitir a configuração dos estados de situação possíveis para passagens aéreas de acordo com o ciclo de vida das passagens aéreas definidos pelos processos de trabalho na Câmara dos Deputados relativos à gestão de passagens aéreas.
	
	

	R.N18
	A solução deve exibir as informações mínimas e necessárias para a reserva e a confirmação da emissão dos bilhetes de passagens aéreas, como:
1. nome da companhia aérea; 
2. número do voo;
3. data do voo; 
4. horário de partida do voo;
5. horário de chegada do voo;
6. nome do aeroporto de origem; 
7. nome do aeroporto de destino, 
8. tempo de duração total do voo no forma hh:mm, compreendendo o tempo do(s) voo(s), escalas e conexões;
9. o custo do bilhete em reais;
10. o custo das taxas previstas em reais, 
11. a classe tarifária referente ao trecho; e 
12. a quantidade de escalas e conexões por trechos, dos voos selecionados.
	
	

	R.N19
	A solução deverá permitir a efetivação da reserva, registrando (guardando) as informações previstas no R.N18 com adição das seguintes informações: 
1. código do(s) localizador(es);
2. data de expiração da reserva; e 
3. custo total da reserva em reais.
	
	

	R.N20
	A solução deve disponibilizar, no mínimo, as seguintes formas de pagamento das passagens a ser emitidas: 
1. cartão de crédito; 
2. UATP[footnoteRef:1]; e  [1:  UATP: (Universal Air Travel Plan) foi a primeira forma de pagamento global, desenvolvida em 1936 nos Estados Unidos pelas Companhias Aéreas da época. É um meio de pagamento virtual mantido por diversas companhias aéreas para uso do mercado corporativo.
] 

3. faturamento[footnoteRef:2]. [2:  Faturamento: pagamento mediante apresentação de fatura contendo os bilhetes emitidos e a respectiva nota fiscal. Os bilhetes serão emitidos pela Companhia aérea através da solução a ser contratada e, posteriormente, a companhia apresentará fatura detalhada e nota fiscal para pagmento. ] 

	
	

	R.N21
	A solução deve permitir a parametrização da solução para auto agendamento de viagens aéreas por centro de custo.
	
	

	R.N22
	A solução deve possibilitar as seguintes configurações por centro de custo:
1. forma de pagamento;
2. dados de pagamento, como número de cartão de crédito;
3. tipo de passagem aérea permitida (nacional e/ou internacional);
4. lista de viajantes autorizados.
	
	

	R.N23
	A solução deve permitir a definição, por meio de parametrização, de múltiplos níveis de aprovação, de acordo com os fluxos de aprovação previstos nos processos de trabalho da Câmara.
	
	

	R.N24
	A solução deve possibitar a parametrização de políticas de emissão de passagens baseadas em orçamentos pré-definidos para um determinado centro de custo. 
	
	

	R.N25
	A solução deve possibilitar o cancelamento de uma solicitação de viagem.
	
	

	R.N26
	A solução deve possuir como fonte de consulta os voos disponíveis, no mínimo, das seguintes companhias aéreas: 
1. LATAM;
2. GOL; 
3. AZUL; e 
4. VOEPASS. 
e, também, dos principais sistemas GDS (Global Distribution System), no mínimo: 
1. AMADEUS;
2. SABRE; e 
3. SKYSPEED.
sem ônus adicionais para a Câmara dos Deputados, criando as condições para possibilitar a compra direta de passagens aéreas.
	
	

	R.N27
	A solução deve possibilitar a reserva e emissão de voos em múltiplas companhias aéreas, inclusive GDS e não GDS, em uma mesma solicitação
	
	

	R.N28
	A solução deve ser capaz de parametrizar condições diferenciadas (em relação às condições apresentadas pelas companhias aéreas), definidas em acordos corporativos de desconto firmados entre a Câmara dos Deputados e as companhias aéreas.
	
	

	R.N29
	A solução deve disponibilizar meios para permitir a gestão dos acordos firmados entre a Câmara dos Deputados e as companhias aéreas.
	
	

	R.N30
	A solução deve possibilitar consultas às solicitações de viagens por meio do preenchimento combinado de, no mínimo, os seguintes campos:
1. data da ida;
2. data da volta;
3. estado de situação (por exemplo: aguardando cotação, aguardando autorização, aguardando procedimento do solicitante, entre outros);
4. nome do viajante;
5. cidade de destino;
6. identificador da solicitação da viagem; e
7. identificador do centro de custo.
	
	

	R.N31
	A solução deve permitir a impressão e reimpressão de passagens aéreas.
	
	

	R.N32
	A solução deve permitir o envio e reenvio de comprovantes de emissão de bilhete via mensagem de correio eletrônico.
	
	

	R.N33
	A solução deve permitir, quando disponibilizado pela companhia aérea, a possibilidade de marcação de assento nas reservas de passagens aéreas.
	
	

	R.N34
	A solução deve possibilitar a parametrização de janelas de horário para a validação da política de menor preço.
	
	

	R.N35
	A solução deverá permitir, no mínimo, a emissão de relatórios contendo as informações a seguir, com possibilidade de exportação nos formatos de arquivo CSV e PDF e com possibilidade de emissão desses relatórios por situação, centro de custo e período de tempo definido:
1. informações referentes a todas às passagens aéreas não voadas, bem como aos bilhetes cancelados e alterados, com dados de multas e valor líquido de reembolso em reais;
2. informações de projeções sobre a política de antecedência demonstrando visões de economias e perdas;
3. informações relativas ao descumprimento das políticas de menor tarifa, contendo, no mínimo os seguintes dados:
4. nome do viajante;
5. nome do solicitante;
6. nome do autorizador;
7. tipo de tarifa adquirida;
8. o custo, em reais, da menor tarifa na data/hota de emissão do bilhete;
9. a data/hora de emissão do bilhete;
10. a data/hora da partida do voo;
11. a data/hora de solicitação da reserva;
12. a data/hora de autorização da reserva;
13. o identificador do centro de custo e
14. a justificativa para o descumprimento da política de menor tarifa;
15. informações relativas à emissão de carbono, em razão das viagens realizadas (agenda ambiental);
16. informações gerenciais de economia, em reais, exibindo os dados da viagem de cada bilhete e um comparativo entre o preço de cada bilhete emitido, em determinado período de tempo, com os menores preços disponíveis na data/hora de emissão de cada um desses bilhetes e ao final, o valor total despendido com as aquisições de bilhetes e o valor total que seria despendido com a aquisição dos bilhetes de menores preços;
17. informações dos bilhetes emitidos em um determinado período de tempo com, no mínimo, os seguintes dados:
18. nome da companhia aérea;
19. número e/ou localizador do bilhete;
20. situação;
21. data de emissão do bilhete;
22. data/hora do voo;
23. nome do solicitante;
24. nome do viajante;
25. preço da tarifa em reais;
26. preço da taxa de embarque em reais;
27. valor da multa em reais; e
28. valor total consolidado do preço dos bilhetes, das tarifas, das taxas de embarque e das multas.
	
	

	R.N36
	A solução deve exibir com clareza os valores referentes a multas e remarcações com a devida referência à passagem aérea imediatamente anterior, desde de que a companhia aérea forneça a informação.
	
	

	R.N37
	A solução não deve permitir a emissão de passagem aérea para parlamentar utilizando centro de custo diverso daquele ao qual seja titular, exceto quando em viagem a serviço, com utilização de centro de custo geral da Câmara dos Deputados.
	
	

	R.N38
	A solução deve permitir o credenciamento de um usuário a um ou mais centros de custo.
	
	

	R.N39
	A solução deve possibilitar a criação de perfil com permissão para emissão de passagem aérea sem qualquer autorização prévia, para casos de emergência, com envio de email para destinatário parametrizável informando que houve a emissão emergencial de passagem aérea.
	
	

	R.N40
	A solução deve possibilitar a consulta de passagens aéreas emitidas de forma emergencial.
	
	

	R.N41
	A solução deve restringir o acesso aos dados do cartão de crédito cadastrado no centro de custo a perfis específicos.
	
	

	R.N42
	A solução deve permitir o preenchimento automático de dados de viajantes a partir de dados de usuários previamente cadastrados no sistema.
	
	

	R.N43
	A solução deve possibilitar a consulta do bilhete pela informação combinada dos seguintes dados, no mínimo: 
1. data de ida;
2. data da volta;
3. situação do bilhete (por exemplo: emitido, cancelado, reembolsado);
4. nome do viajante;
5. cidade de destino;
6. identificador da solicitação da viagem; e
7. identificador do centro de custo.
	
	

	R.N44
	A solução deve exibir todos os valores em moeda nacional corrente com separação de unidade de milhar com ponto e separação de frações de real por vírgula. Exemplo: R$ 1.000,00.
	
	

	R.N45
	A solução deve ser capaz de comparar preços nas diversas companhias aéreas, considerando os acordos corporativos de desconto firmados entre as referidas companhias e a Câmara dos Deputados (a exemplo dos acordos nº 2022/44, 2022/45 e 2022/59) e de apresentar passagens não utilizadas, caso essa informação seja provida pela companhia aérea. As passagens não utilizadas deverão ser ressarcidas tempestivamente à Câmara dos Deputados.
	
	


A solução da proposta deverá atender conjuntamente a, no mínimo, 70% (setenta por cento) dos requisitos previstos nas tabelas “Requisitos Tecnológicos (Hardware e Software)” e “Requisitos de Disponibilidade e Segurança da Informação” para aprovação na Prova de Conceito, conforme estabelecido no item 4.3 do Título 4 do Termo de Referência.
	Requisitos Tecnológicos (hardware e software)
	Página
	Observação

	ID
	Descrição
	
	

	R.HS01
	Todas as interfaces da solução devem ser acessíveis através dos seguintes navegadores, tanto em suas versões mais recentes quanto nas versões homologadas pela Câmara:
1. Microsoft Edge;
2. Mozilla Firefox; e
3. Google Chrome.
	
	

	R.HS02
	A solução deve integrar-se com componente de software da Câmara dos Deputados (API), para:
1. Consultar previamente esse componente e software para autorizar emissão ou remarcação de passagens aéreas, informando, no mínimo, os seguintes dados:
a) Número do agregador junto ao software da contratada (string - 20);
b) CPF do solicitante (string - 11);
c) CPF do passageiro (string - 11);
d) Nome do passageiro (string - 100);
e) Código do localizador (string - 6);
f) Data/Horário de partida do primeiro voo (yyyy-MM-dd HH:mm:ss - obrigatoriamente no fuso horário oficial de Brasília);
g) Itinerário completo da reserva (string – 100, com origem e destino de cada voo separado por hífen e cada voo separado por ponto e vírgula);
h) CNPJ da companhia aérea (string - 14);
i) Nome da companhia aérea (string - 50);
j) Sigla da companhia aérea (string - 10);
k) Valor da tarifa (decimal);
l) Valor da taxa (decimal);
m) Valor da multa (decimal);
n) Valor do assento (decimal);
o) Valor faturado (decimal), que registra o custo a ser efetivamente cobrado pela companhia aérea junto à Câmara dos Deputados pela operação solicitada. No caso da emissão original do bilhete, o valor faturado corresponde ao valor total do bilhete (tarifa + taxa + multa + assento). No caso da remarcação dos bilhetes, o valor faturado registra o custo adicional da remarcação a ser faturado pela companhia; quando a remarcação não acarreta custo adicional o valor faturado será igual a zero; e
p) Valor da taxa de agenciamento - DU (decimal);
q) Lista (array), contendo uma ou mais viagens, cada uma com a sua lista (array) de voos, de acordo com a seguinte disposição:
i. Lista de viagens:
· Data/Horário de partida da viagem (yyyy-MM-dd HH:mm:ss – obrigatoriamente no fuso horário oficial de Brasília);
· Data/Horário de chegada da viagem (yyyy-MM-dd HH:mm:ss – obrigatoriamente no fuso horário oficial de Brasília);
· Itinerário da viagem (string – 100)
· Lista de voos:
· Data/Horário de partida do voo (yyyy-MM-dd HH:mm:ss – obrigatoriamente no fuso horário oficial de Brasília);
· Data/Horário de chegada do voo (yyyy-MM-dd HH:mm:ss – obrigatoriamente no fuso horário oficial de Brasília);
· Origem do voo (código IATA);
· Destino do voo (código IATA);
· Número do voo na companhia aérea (numérico)
Ainda, no caso de remarcação acrescenta-se o seguinte dado:
r) Código hash de autorização de emissão do bilhete que está sendo remarcado (string – 256).
2. Comunicar, em até 1(uma) hora após a autorização, acerca do sucesso, ou não, na emissão de passagens aéreas, informando, no mínimo, os seguintes dados:
a) Código hash de autorização da emissão (string – 256);
b) Emissão confirmada (verdadeiro/falso);
Caso a emissão seja confirmada, informar os dados abaixo:
c) Data/Horário da emissão do bilhete (yyyy-MM-dd HH:mm:ss - obrigatoriamente no fuso horário oficial de Brasília);
d) Número do bilhete (string – 12);
e) Nome do passageiro conforme apresentado no cartão de embarque (string – 100);
f) Lista (array), contendo zero ou mais acessórios (EMD), cada um com os seguintes dados:
i. Número do EMD (string - 13);
ii. Valor do EMD (decimal); e
iii. Tipo do EMD (débito ou crédito);
g) Todos os dados encaminhados na solicitação de autorização da emissão. 
3. Informar acerca do cancelamento de passagem aérea emitida os seguintes dados:
a) Código hash do bilhete cancelado (string - 256);
b) CNPJ da companhia aérea (string – 14);
c) Código do localizador (string - 6);
d) CPF do passageiro (string - 11);
e) Itinerário completo da reserva (string – 100, com origem e destino de cada voo separado por hífen e cada voo separado por ponto e vírgula);
f) Data/Horário de partida do primeiro voo (yyyy-MM-dd HH:mm:ss - obrigatoriamente no fuso horário oficial de Brasília);
4. Informar acerca do reembolso de passagens aéreas não voadas os seguintes dados:
a) Código hash do bilhete a reembolsar (string - 256);
b) CNPJ da companhia aérea (string – 14);
c) Código do localizador (string - 6);
d) CPF do passageiro (string - 11);
e) Itinerário completo da reserva (string – 100, com origem e destino de cada voo separado por hífen e cada voo separado por ponto e vírgula);
f) Data/Horário de partida do primeiro voo (yyyy-MM-dd HH:mm:ss - obrigatoriamente no fuso horário oficial de Brasília);
	
	

	R.HS03
	A solução deverá possuir API (Application Program Interface) que permita:
1. consultar registros de emissão para um bilhete específico informado;
2. consultar registros de bilhetes emitidos e utilizados (voados);
3. consultar registros das ações descritas no requisito R.N07;
4. credenciar e descredenciar usuário;
5. consultar usuários e os seus respectivos perfis de acesso;
6. credenciar e descrenciar centro de custo; e
7. credenciar e descredenciar usuários, conforme perfis especificados no requisito R.N02, em um determinado centro de custo;
	
	

	R.HS04
	A solução deve prover meios para carga inicial de credenciamentos de centros de custo e usuários, que efetivem as configurações mínimas necessárias para sua pronta operação, de acordo com as políticas de viagem da Câmara dos Deputados.
	
	

	R.HS05
	As integrações da solução da Contratada com os sistemas da Câmara devem ser realizadas mediante a autenticação mútua por meio de certificado digital de cliente ou usuário e senha de serviço.
	
	

	R.HS06
	Deve ser providenciado ambiente para testes da solução, a ser utilizado quando forem necessárias atualizações nos componentes de integração da solução ou dos sistemas de informação da Câmara dos Deputados. A demanda pelo referido ambiente será realizada por meio de abertura de chamado ao suporte técnico.
	
	

	R.HS07
	A solução deverá funcionar sem instalação de nenhum aplicativo, plugin ou complemento adicional nos computadores da Câmara dos Deputados
	
	

	R.HS08
	A solução deve oferecer interface adaptada para acesso móvel via celular para, no mínimo, as funcionalidades de solicitação de: 
1. viagem;
2. pesquisa; e 
3. reserva e emissão/aquisição de passagem aérea, 
4. cancelamento e remarcação de passagem aérea, 
A interface oferecida deverá ser de uso específico da Câmara dos Deputados e ser adaptada para conter a sua identidade visual.
Caso a interface seja ofertada por meio de aplicativo nativo, esse aplicativo deve ser compatível com os principais dispositivos disponíveis no mercado e em uso pela Câmara dos Deputados. Atualmente, a Câmara dos Deputados faz uso dos seguintes sistemas operacionais para dispositivos móveis:
· iOS versão 17 e superiores; e
· Android versão 13 e superiores.
Caso a interface oferecida por meio de protocolo de transferência de hipertexto seguro (https), seu desenho deve ter sido elaborado para uso em dispositivos móveis e não para o uso em desktops.
	
	

	R.HS09
	A solução deve ser capaz de realizar a busca de passagens aéreas mesmo em condições de picos de utilização, que ocorrem, com maior frequência, nos domingos, segundas e quintas-feiras, dada a característica dos trabalhos legislativos. Estima-se que cerca de 1.500 pessoas estejam habilitadas a emitir passagens aéreas.
	
	

	R.HS10
	Os dados de informação obrigatória na solução devem ser indicados adequadamente como obrigatórios.
	
	

	R.HS11
	A solução, se contiver ícones, esses devem ser claros, facilmente compreensíveis pelo usuário e devem pertencer à mesma família de ícones (coleção).
	
	

	R.HS12
	A solução não deve exigir e nem impedir que sejam digitados caracteres opcionais em seus dados de entrada. Exemplos: 
1. hífens em números de telefone; e
2. pontos e hífen em números de CPF, entre outros.
	
	

	R.HS13
	A solução deve exibir mensagens de erro, informação, alerta e sucesso de forma clara e em tamanho visível.
	
	

	R.HS14
	As mensagens de erro devem ser sucintas e explicativas, orientadas a tarefas, apontando o erro cometido ou a informação que falta de forma clara, com termos específicos e vocabulário neutro, não repreensivo, com sugestões ou instruções simples e construtivas, direcionadas para a correção do erro.
	
	

	R.HS15
	Todas as mensagens de erro devem ser exibidas pela solução no idioma português do Brasil.
	
	

	R.HS16
	A solução não deve apagar os dados de entrada já inseridos quando da ocorrência de erro no preenchimento de um determinado dado de entrada da solução.
	
	

	R.HS17
	A solução deve fornecer recursos de impressão amigável, que permitam a remoção de elementos desnecessários (como banners e menus), privilegiando o conteúdo principal.
	
	

	R.HS18
	A solução deve evidenciar visualmente o elemento de sua constituição que estiver sob seu foco. Por exemplo: evidenciar visualmente um campo de dados quando ele estiver sob o foco da solução.
	
	

	R.HS19
	Caso a solução utilize elementos de interação (como botões, caixas de seleção, barras de rolagem, entre outros), eles não devem possuir aparência e/ou comportamento fora da expectativa convencional, a fim de facilitar a interação com eles e o seu reconhecimento.
	
	

	R.HS20
	Os elementos ou comportamentos comuns, que se repetem na interface, devem seguir as convenções existentes (padrão visual estabelecido pela solução), de forma que o usuário reconheça com facilidade esses elementos e tenha facilidade em interagir com eles (usabilidade da interface da solução).
	
	



	Requisitos de Disponibilidade e Segurança da Informação
	Página
	Observação

	ID
	Descrição
	
	

	R.SI01
	A disponibilidade mensal da solução deve ser, no mínimo, de 99%. Por exemplo, em um mês de 30 dias, há 720 horas. Então serão admitidas até 7 horas e 12 minutos de indisponibilidade neste mês ([100% - 99%] de 720h). As indisponibilidades programadas (para manutenção preventiva do serviço, por exemplo) deverão acontecer em horários previamente acordados com a Câmara dos Deputados.
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	R.SI02
	Deve haver garantia quanto à segurança e integridade do serviço, de maneira que não haja perda de dados.
	
	

	R.SI03
	A solução deverá ser hospedada no data center da Câmara dos Deputados ou em data center localizado em território brasileiro.
	
	

	R.SI04
	Caso a solução não seja hospedada no data center da Câmara dos Deputados, a soluçao deverá ser hospedada em data center com certificação ISO/IEC 27001. Adicionalmente, a fornecedora da solução deve garantir que as instalações físicas onde se localizam os equipamentos que executam a solução estejam protegidas por camadas de segurança, incluindo controle de acesso físico às suas dependências, devendo apresentar evidências de monitoração do ambiente para garantir a segurança das informações.
	
	

	R.SI05
	A solução deve possuir recursos de trilha de auditoria, com dados sobre os eventos referentes à autenticação de usuários (incluindo a equipe de suporte) e suas ações, de forma a manter registros das operações de atualização e das consultas a informações sigilosas permitindo o rastreamento de transações efetuadas, considerando “quem”, “quando”, “onde”, “o quê” e o tipo de alteração realizada (inclusão, alteração, exclusão e consulta).
	
	

	R.SI06
	Todas as ações realizadas por equipes de suporte, relativas ao sistema, devem ser registradas em arquivos de log para permitir a realização de auditoria na solução.
	
	

	R.SI07
	A solução deverá ter mecanismos de segurança que garantam a confiabilidade, a autenticidade, a integridade e a disponibilidade das informações.
	
	

	R.SI08
	O acesso às informações relativas às viagens realizadas pelos integrantes da Câmara dos Deputados deve ser restrito somente aos usuários autorizados pela Câmara dos Deputados.
	
	

	R.SI09
	Os algoritmos de criptografia e os mecanismos de segurança adotados devem ser públicos e de amplo domínio. Além disso, todos os dados recebidos pelo sistema, bem como os registros de trilha de auditoria, relacionados à prestação dos serviços serão de propriedade da Câmara dos Deputados e, portanto, não poderão ser divulgados ou usados para outros fins não previstos no objeto da prestação dos serviços.
	
	

	R.SI10
	A fornecedora da solução deverá se responsabilizar pelas informações da Câmara dos Deputados compartilhadas com ela e produzidas pela solução, por meio da assinatura de termo padrão de confidencialidade.
	
	

	R.SI11
	O acesso dos usuários ao sistema deve ser feito por meio de canal com protocolo de segurança (por exemplo, https) com uso de certificados digitais reconhecidos como de confiança pelos navegadores compatíveis.
	
	

	R.SI12
	A solução deverá funcionar em ambiente computacional disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia e em todos os 7 (sete) dias da semana.
	
	

	R.SI13
	A fornecedora da solução deve garantir a disponibilidade das informações do sistema a qualquer tempo. Para tanto, a fornecedora da solução deve, no mínimo:
1. Garantir a cópia de segurança (backups) de todos os dados do sistema, com periodicidade diária;
2. Encaminhar a cópia de segurança completa à Câmara mensalmente durante a vigência contratual; e
3. Garantir acesso de leitura às informações da solução.
	
	

	R.SI14
	A Contratada deve garantir a proteção aos dados sensíveis/sigilosos, como dados de cartão de crédito, mantendo esses registros criptografados.
	
	

	R.SI15
	A solução deve suportar autenticação de dois fatores. Após inserir nome de usuário e senha, o usuário deve ser solicitado a fornecer um segundo fator de autenticação, como um código enviado por SMS, e-mail, autenticação de aplicativo ou token de segurança.
	
	




	DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO

	Nome do signatário
	

	Cargo
	

	Qualificação 
(naturalidade e domicílio)
	

	OBS.: O signatário deve possuir poderes de administração estabelecidos em contrato social e/ou possuir procuração com poderes para assinar contratos em nome da empresa. 
A documentação comprobatória deverá ser encaminhada quando da assinatura do Contrato.
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Brasília,     de                     de 2024.
________________________________
Assinatura do representante legal da empresa
________________________________
Nome do representante legal da empresa

